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DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido nos arts. 67, inciso IV, 72,
inciso Il, e 305, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Mensagem de Veto
n°® 1714/2026, que "Veto Parcial ao Projeto de Lei n°® 0014/2022, de autoria da Bancada
Feminina, que "Estabelece principios e diretrizes para a criagdo de programas
reflexivos e de responsabilizacéo para autores de violéncia doméstica e familiar contra
a mulher".", de autoria do Governador do Estado, no Expediente em Sesséo Plenéria
da 202 Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se a referida Mensagem de Veto a
seguinte comisséo:

- Comisséao de Constituigéo e Justica.

Deputada Ana Campagnolo
12 Secretaria

A ELEGIS
% Sistema de Processo
3¢ Legislativo Eletronico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 07/04/2026, as 13:35.




